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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
POLICIAIS DO 23º BPM FAZEM PALESTRAS PARA ESTUDANTES DO 

SERTÃO 
 

 
Prevenção ao uso de drogas e efeitos dessas substâncias são o tema dos debates 

 

Preocupados com a prevenção e formação dos jovens pernambucanos, policiais militares 

do 23º BPM realizam palestras nas escolas da Área Integrada de Segurança 20 (AIS-20), que abrange 

o Município de Afogados da Ingazeira e cidades vizinhas, no Sertão do Pajeú. Os policiais têm 

debatido com os estudantes o tema do uso de drogas. Na última semana, foi a vez de alunos do oitavo 

ano da Escola Municipal Cônego Luiz Gonzaga, em Carnaíba. 

 

No encontro, os policiais militares explicaram o conceito de droga, a diferença entre 

drogas lícitas e ilícitas, motivos que levam ao consumo, como prevenir seu uso e vencer a 

dependência. Em seguida, expuseram os tipos mais comuns de drogas na região – álcool, fumo, 

maconha, inalantes, crack, cocaína e anabolizantes –, seus efeitos para o indivíduo, a família e a 

sociedade, bem como as implicações legais do seu uso e comercialização. 

 

O efetivo alertou aos jovens que não importa sexo, cor, religião ou condição econômica: 

as drogas podem afetar qualquer pessoa. Na oportunidade, também abordaram o programa Alerta 

Celular e a maneira de efetuar o cadastro no sistema, que permite às polícias devolver, aos 

proprietários, celulares que tenham sido roubados. 
 

Fonte: Site da SDS 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 12 (QUINTA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Belarmino   1ºBPTRAN 
 

Fone: 99644-3289 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire  AG 

 

Fone: 99907-7283   

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.0.0.  Requerimentos Despachados 

 

Cel PM Mat. 2077-0, Marcos Campos Albuquerque - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/07/2017. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1991 e 

1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 10(dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s) e também foi acrescido o tempo de 

INSS sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 04 (quatro) mês (s) e 23(vinte e três) dia (s). 

Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 359/DGP-1, de 10/04/2018). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 410 

/2018/DGP-1). 

 

Ten-Cel QOPM PM Mat. 2255-9/DGA, Alfredo Wanderley de Carvalho - Concessão de 03 

(três) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar de 19 de março de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, 

de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 113/18/DGP-

3/SSAD). 

 

Cap QOPM PM Mat. 920454-7/DGP, Sandro Rodrigues de Araújo - Concessão de 03 (três) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 10 de abril de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 112/18/DGP-3/SSAD). 
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Cap QOA PM Mat. 930106-2/DF, Dulcineide Santana Santos - Concessão de 04 (três) meses 

do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar 

de 27 de fevereiro de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido 03 (três) meses, de 

conformidade com o Art. 65, § 1° da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 114/18/DGP-3/SSAD). 

 

 

1º Ten QOAPM Mat. 930424-0/15º BPM, Heleno Ernesto dos Santos - Concessão de 06 

(seis) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar de 01 de abril de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 115/18/DGP-

3/SSAD). 

 

 

2º Ten QOAPM Mat. 24431-7/SDS, Maria José de Souza - Concessão de 02 (dois) meses do 

gozo de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar de 

02 de abril de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 116/18/DGP-3/SSAD). 

 

1.1.1.   Licença Especial – Apresentação - Informação 

 

Informou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 038, de 20 MAR 2018, que o Cap QOPM 

Mat. 940245-4, Fernando Antônio Magnata Júnior apresentou-se no dia 20 de março de 2018, por 

conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 2º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas:  Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n°107/2018/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.  Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 838, de 10 ABR 2018 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº 44.105, 

de 16 de fevereiro de 2017 e alterações,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Policia Militar, o servidor Mauro José Galindo 

Calado, Mat. 102136-2, cedido ao Tribunal Regional Federal 5ª Região, a partir de 02.04.2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 839, de 10 ABR 2018 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº 44.105, 

de 16 de fevereiro de 2017 e alterações,  

 
 

R E S O L V E: 

 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Policia Militar, o servidor Swellington de 

Andrade Gregório, Mat. 980014-0, cedido ao Tribunal Regional Federal 5ª Região, a partir de 

06.04.2018. Marília Raquel Simões Lins Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcritas do DOE nº 065, de 11 ABR 2018) 
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2.2.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco  
 

Nº 223, de 03/04/2018 
 

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições, 

considerando o que preconizam os incisos III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994, e de 

conformidade com o Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, inciso I, ambos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, 

c/c o Art. 109, inciso II, § 2º, alínea “c”, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 8º do 

Decreto nº 22.114, de 13 de março de 2000;  

 

R E S O L V E:  

 

I – Licenciar “Ex-Officio” a Bem da Disciplina desta Corporação o Sd QPMG Mat. 117266-

2/7º BPM, Murilo Faustino Pinheiro de Melo, com a agravante do artigo 25, I, da Lei Estadual nº11.817, 

de 24/07/2000, estando no comportamento Insuficiente, praça de 10/02/2015, RG nº 57295-PMPE, 

nascido em 10/03/1987, filho de José Guido Pinheiro de Melo e de Maria Ivone Faustino Pinheiro, a 

teor do Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina instaurado por força da Portaria 

do Comando do 7º BPM, nº 020-Sec., de 02/10/2017; II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do 

Estado. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

(Transcrita do DOE nº 065, de 11 ABR 2018) 

 

2.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

2.1.0.   Orientações para Economia de Combustível na PMPE 

 

2.1.1.   Determinação 

 

 Considerando o crescimento no consumo de combustível nesta Corporação; 

 

 Considerando, que foi determinado pelo Governo do Estado a redução nas despesas, 

chegando a atingir as cotas de combustível das viaturas empregadas nos serviços operacionais e 

administrativos; 

 

 Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que orientem aos Motoristas, 

Comandantes e Patrulheiros, bem como ao Chefe da STC, que observem as orientações, conforme 

abaixo: 

1. O abastecimento deve levar em conta a localização do posto, pois dependendo da distância 

o mais barato pode se tornar caro. Se a OME tiver que andar 15 km para economizar R$0,10 por litro, 

provavelmente terá gasto todo o “lucro” no caminho; 

 

2. O motorista deve acionar o acelerador de forma suave. Quanto mais for acionado o 

acelerador maior é a quantidade de combustível que se envia para o motor; 
 

3. Não acelerar a viatura para passar no sinal amarelo, para evitar ser o primeiro no sinal 

fechado, economiza-se combustível e evita acidentes; 
 

4. Não pisar demais no freio. Além de gastar a pastilha de forma desnecessária, todo o 

esforço para atingir a velocidade é perdida. Pé leve no freio e no acelerador; 
 

5. Observar o conta-giros. Trocar marchas antes ou depois da hora, gasta mais combustível, o 

ideal é entre 2500 e 3000 rpm (rotações por minuto); 
 

6. Não acelerar a viatura antes de desligá-la. Danifica o catalisador, o que aumenta a emissão 

de poluentes e prejudica o desempenho; 
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7. Quando atingir a velocidade desejada, alivie o pé. O acelerador só deve ser acionado para 

manter a velocidade; 

 

 

8. Aumentar o número de Pontos de Estacionamento (PE), permanecendo assim a viatura por 

um maior tempo desligada; 

 

 

9. Desligar a viatura se for ficar parada em uma ocorrência por mais do que dois minutos, 

exceto quando a segurança ficar comprometida; 
 

 

10. O motorista deve evitar andar com a viatura na reserva! Além de correr o risco de parar 

no meio do serviço, o pouco combustível força a bomba de combustível (que irá queimar com o tempo) 

e a bomba forçada puxa mais combustível, o que aumenta o consumo; 

 
 

11. Manter os pneus sempre calibrados, pois ajuda no desempenho da viatura. Já pneus 

descalibrados aumentam o consumo de combustível; 

 

12. Desligar o ar condicionado, quando a viatura estiver no Ponto de Estacionamento ou 

resolvendo uma ocorrência; 

 
 

13. Não descansar o pé nos pedais, ainda que leve, o pé sobre o pedal do freio irá diminuir a 

velocidade do carro e no da embreagem provocará desgaste prematuro do Sistema; 

 

 

14. Não ficar acelerando a viatura quando o sinal estiver perto de abrir; 

 
 

15. Ligar a viatura com todos os equipamentos e luzes desligados; 

 
 

16. Permitir o uso do ar-condicionado nas viaturas operacionais apenas no turno diurno, das 

07h00 às 17h00. (Nota nº 005/DAL-4/2013). 

 

4ª P A R T E 

 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 

 

1.1.0.  Diretoria de Gestão de Pessoas - Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar -  

       Suspensão dos Efeitos da Pena 

 

1.1.1.  Recurso de Queixa  

    

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, por meio da CI nº 

504/2018/GGAJ/SDS, de 28 de março de 2018 (SIGEPE nº 4015542-3/2017), encaminhou a referida 

documentação ao Diretor de Gestão de Pessoas, informando que o Sd PM Mat. 111131-3/BPGd, Márcio 

de Souza Tanus, interpôs Recurso Administrativo Disciplinar de Queixa, referente a pena de 

Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, oriunda da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 

1247, de 27/02/2018, publicada no DOE/PE nº 038, de 28/02/2018 e transcrita para o BG/SDS nº 038, 

de 28/02/2018, ficando suspensos todos os efeitos da presente pena de licenciamento até o julgamento 

do Recurso de Queixa, com base no Art. 51, Inciso II, § 1º da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 

(CDMEPE).  (Nota nº 005/2018/DGP-8/SS/PL). 
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C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Falando entre vós em salmos, e hinos, e cânticos espirituais; cantando e salmodiando ao 

Senhor no vosso coração; Dando sempre graças por tudo a nosso Deus e Pai, em nome de nosso Senhor 

Jesus Cristo; (Efésios 5:19,20) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ef/5/19,20+

